
 

 

 

 
ERRATA AO ATO Nº.: 025/2018. 

 
 
OSMAR FRONER DE MELLO, Prefeito Municipal de Chapada dos 

Guimarães em Exercício, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, torna 
pública a seguinte ERRATA: 

 
No corpo do Inciso I, do Ato nº.: 025/2017, onde se lê: “...Luzinei 

Aparecida dos Santos...”. 
Leia-se: “Luzinei Aparecida dos Santos Castro e Silva”. 
 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Chapada dos Guimarães/MT, 20 de 

setembro de 2018. 
 
 

OSMAR FRONER DE MELLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 


